
cÂMARA OOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 942, DE 1991 
(Do Sr. Aldo Rebelo) 

Regulamenta o artigo 11 da Constituição Federal que 

trata da eleição dQ representante dos empregados 

nas empresas e dá outras providências. 

(APEN8E-8E AO PROJETO DE LEI N9 3.313, DE 1989) 

o Congresso Nacio~al' dec\eta: 

Art. 12 - Fica assegurada a eleição de um representa~ 

te dos empregados, pelo voto direto e secreto do conjunto dos 
trabalhadores de uma mesma unidade da empresa, de acordo com o 
art. 11 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Considerar-se-á eleito o candidato 
que obtiver o maior número de votos, desde que tenham votado,no 
mínimo, 70% (setenta por cento) ~os empregados da unidade da em 
presa. 

Art. 22 - Ao representante el~ito, nos termos desta 
lei, será assegurada estabilidade no emprego, desde a data de 
sua inscrição, até 1 (um) ano após o término do mandato. 
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Art. 3º - A duração do mandato é de 2 (dois) anos. 

Art. 4º - As eleições serão convocadas pelo Sindicato 
representati vo da categor ia, ou na. inexistência deste, pelos pró­
prios empregados, no mlnimo 60 (sessenta) dias após a promulga­
ção da presente lei e, sucessivamente, no máximo até 60 (sessen 
ta) dias antes do término do mandato, sendo que as eleiçOes de­
vem se réalizar no máximo até 20 (vinte) dias antes do térmi­
no do mandato do representante. 

Art. 5Q - Será composta uma Comissão Eleitoral eleita 
em Assembléia dos trabalhadores de cada unidade da empresa e con 
tará com a participação de um representante do Sindicato da cate 
goria, caso exista. Essa comissão terá ~or finalidade dar ciên 
cia à empresa e ao conjunto dos trabalhadores sohre a data das e 
leiçOes e sobre as inscriçOes e conduzir todo o proc~sso eleito­
ral até a posse do eleito. 

§ 1º - Será garantido o acesso do representante do Sin 
dicato da categoria (caso exista) à empresa durante todo o proces 
so eleitoral. 

§ 2º - As empresas disporão de local apropriado para 
a realização das eleiçOes, garantido o sigilo do voto. 

§ 3º - As e Le í ç õe s se realizarão durante 0_ horário no!. 
mal de e~pediente. 

§ 4º - As inscriçOes se darão por solicitação do candi 
dato interessado e contra-recebido, perante a Comissão Eleitoral~ 

§ 5º - Poderão candidatar-se todos os trabalhadores que 
contem na data do registro da candidatura, 6 (seis) meses de co~ 
trato com a empresa. 

Art. 6º - As eleiçOes poderão ser antecipadas por imp~ 

dimento do representante, por renúncia do mesmo, ou através de 
solicitação dos empregados da empresa por_meio de requerimento 
assinado, no mlnimo, por 2/3 dos mesmos. 

Art. 7º - Para o pleno exerclcio do mandato, o repre­
sentante dos empregados disporá de no mlnimo, 2 (duas) horas se­
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manais, remuneradas pela empresa, em horário a ser fixado em a­
cordo com a empresa. 

Art. 8º - Independentemente da eleição do representan­
te de que trata esta lei, poderão ser eleitos, com base nos mes­
mos critérios, um nómero maior destes por empresa, ou unidade de 
empresa, mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho. 

Parágrafo ~nico. Fica assegurado aos representantes do! 
empregados previstos oeste artigo, a estabilidade conferida pe­
lo art. 2º desta lei. 

Art. 9Q - A representação dos empregados aqui estabele­
cida não elide as prerrogativas do Sindicato da categoria respec­
tiva, caso este exista, de credenciar, junto às empresas emprega­
doras, representante que terá garantido livre acesso para distri­
buição de material do Sindicato. 

Art.10º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­

blicação. 

Art.11º - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç A O 

Este Projeto foi apresentado anteriormente pelo então 
Deputado Edmilson Valentim (PC do B - RJ) sob o nº 3.134/89, o 
qual foi arquivado devido ao final da Legislatura. Faz-se neces­
sário reapresentá-lo tendo em vista a extrema importância da regu 
lamentação do artigo 11 da Constituição Federal, que assegura a 
eleição de representante dos trabalhadores nas empresas com mais 
de 200 empregados. 

A eleição de representantes dos trabalhadores por local 
de trabalho é uma justa reivindicação destes. Prática já institu 
cionalizada em muitos países e que tem se mostrado eficaz como 
instrumento para a conquista 'de melhores condições de trabalho 
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significando fator essencial no fortalecimento da organização dos 
trabalhadores. 

A proposição que ora trazemos à apreciação desta Casa, 
objetiva regulamentar esse dispositivo constitucional, de forma 
que a eleição da representação dos trabalhadores nas empresas se 
realize da maneira mais democrática possível, garantindo aos mes­
mos um processo eleitoral livre, inclusive com a participação ef~ 

tiva, se existir, do Sindica~o da categoria, e ao mesmo tempo, a~ 

segurando aos eleitos a estabilidade no emprego para o pleno exer 
cício de suas funções. 

Sala das Sessões, Of de maio de 1991 

~~ 
ALDO REBELO 
DEPUTADO FEDERAL 
PC do B - SP 
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Art. 11. NIIS ernpreses de meis de duzentos empreçaoos 
~ IIssegurllda 11 eleiçêo de um representante destes com 11 flnllli· 
dade exclusiva de promover-lhes o entendimento dIreto com 
os empregedores. . 
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